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CÂMARAMUNICIPALDE POUSOALEGRE
Estado de Minas Gerais 

PROJETO DE LEINº 1136/2021

AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO
ESPECIAL NA FORMA DOS ARTIGOS
42 E 43 DA LEI 4.320/64.

Autor: Poder Executivo

A Câmara Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, aprova e o Chefe do Poder Executivo
sanciona e promulgaa seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito orçamentário especial, para criação de dotações
orçamentárias na LOA/2021 com recursos oriundos de Superavit Financeiro apurado no exercício
anterior, no valor de R$ 52.805.232,54 (cinquenta e dois milhões, oitocentos e cinco mil, duzentos e trinta
e dois reais e cinquenta e quatro centavos), conforme abaixo discriminado;

ÓRGÃO| UMIDADE FUNÇÃO| SUBEUNÇÃO| PROGRAMA| PROBTO/| ELEMENTO DESCRIÇÃO FONTEDE VALOR

ABADE)  DEDESPESA RECURSO

        
   
      

   
 

  
    

 

    
                

   
               3 1580| 38480510 Construir/Reformar(ampliarUnidadesde AtençãoBésicaem Saúde 103857850

: 7 7 30 mm 25| 3558035.00 implementarzPoltica Nacionalde AlimentaçãoeNutrição a 20.006,00

l 10 3 om?| 25| 353503000 implementaraPolítica Nacional deAlimentaçãoe Nutrição 255/3306 843158

02 Ho 10 | 32 | 00| 257|55 SubsidiasasAções na AtençãoSecundária 59/3315 LBLHBI3Dido MM | OB| MN | SOLO SubsidiarasAçõesna AtençãoSecundêria a5g/a315 572.088,34

0 i l 32| 005| 3| SBB SubsidiarasAções na Atenção Secundária By 10.000,00

ih ii l MD| 0 | 3 | 515000 SubsidiarasAçõesnaAtenção Secundaria 259/8315 15.508,00

02 Ú ú 2 | 008| Hd | BEBO Subsidiaras Açõesna Atenção Secundária nas 2LO0O0O

0 Ú Ei 32 | 03| 27| 1600 Subsidiaras Açõesna AtençãoSecundária aos 20.000,00

3: 335048, SubsidiarasAçõesnaAtençãoSecundária 15.000,00

0 i l 2 | DO| 2 | 33355800 Manutenção de Unidadesde Saúde 19/16 1.340.650,00

2 ú iú 35| 0 | HM|Ol FornecerAssistência FarmacêuticaBásica- PHS 253/8320 40922553

Garantir aPrevençãoeQualidade daSaúdenaVigilânciaem Saúde EO.000,00

iê Ml 35 | 002| 5| 3500 GarantiraPrevençãoeQualidade da Saúde na Vigilânciaem Saúde 259/3827 205.000,00

l li i 35 | 00| HD| 33150800 Garantir aPrevençãoeQualidade da SaúdenaVigilânciaem Saúde 258/5327 22.353,11

R ii Ú 5 | 00| 250| SIM Garantira PrevençãoeQualidade da Saúdena Vigilânciaem Saúde 2887 ZOO00

Z li ii 35 | OM| 258 | 5600 GarantirzPrevençãoeQualidade da Saúdena Vigilânciaem Saúde 259/3827 20.000,00

lê ii E 385 | O| HD| 333804800 GarantiraPrevençãoeQualidade da Saúdena Vigilânciaem Saúde 255/3807 20.000,00

Ú 1 5| 00| 260| 353808200 ApoioaManutenção de UnidadesBásicasde Saúde 259/3530 BOO.000,DO

lê Mol do) 3 | 00| 260| 385505200 ApoioaManutenção de Uniciades Básicasde Saúde 259/3830 3520255

Dj) Uol do) 2 | 00| 0|SID AgesdeSaúde-Covidi T54/B0S 4.500.000,00

Av. São Francisco, nº 320 - Primavera- PousoAlegre - MG - 37552-030 - Fone: (35) 3429-6500 | 3429-6501 | Site: www.cmpa.mg.gov.br
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Subsidiaras Açõesda AssistênciaFarmacêutica 254/3083 
 
   

 

   2 ú IB 2 | MB| 64 | SINO Açõesde Saúde-CovidilO 254/3083 LEODCD00

n 1 E) 2| WB| 2 | MID AçõesdeSaúde-CovidlS 254/3083 500.000,00

HD) ú 18 nm | 0| 5a | gsm| AçõesdeSaúde-Covil BAaa 300.000,00

IP! ú 19 2 | WB| Bu| SiNIM AçõesdeSaúde-CovidlS 354/3083 200.000,00

mn Ú y Bo | MW | BM| 3385000 AçõesdeSaúde-Covil 254/3083 30.000,00

2 li ló 2 | 03 | 24 | 380800 AçõesdeSaúde-Covidl9 254/3083 dA OA ODDO

2 ú Ig 2 | 08|M| 333805500 AçõesdeSaúde-Covidld 254/3083 2.000.000,00

2 y Ig 12 | WO| MM| SDL Açõesde Saúde - Covidld 258/3083 300.000,00

R ú 1 12 | 00| 2 | 338503000 AçõesdeSaúde-Covidl9 254/2083 3.000.000,00

02 1 1 22 | 05 |2 | 332808200 AçõesdeSaúde-CovidlS 254/3083 LOD0000

A l 1 1M OB| 167 | 344905200 AquisiçãoEquipamentoseMaterialPermanente-Covidi9 254/3083 ELIBl68

600.000,00 2 i 1 3% | 0X| JB| 34805100 Construir Farmácias 255/9119 835.651,87

mn l IB 3 | 0065| 15 | 3905200 Estruturaçãoda Rede de Serviçosde Atenção Básica | fato 132.304,86

n 1 W 3% | OM | M5 | 3905200 Estruturaçãode Unidadesde AtençãoEspecializadaem Saúde Bau 440.000,00

mn ii Ig Dl| OM| 1565| 3905200 Aguisição de EquipamentosOdontológicos 253/8132 730,00

iz 4 É 3 ht | 1H | MM Garantir a PrevençãoeQualidade da Saúde em Investimentos 253/3132 185583

Ú 3 do | 1585| 3MB52Ão implementação da SegurançaAlimentareMitricional deSaúde 253/0001 SLB do

2 li 10 5 | GU | He| 3293000 ManteroPrograma de Controle Social da Gestãodo SUS 255/3080 5.000,00

     
ú il 10 5 | Mm | 67 | 3338080 Mantero ProgramadeControle Social da Gestãodo SUS 255/2090 123831

HD) ú 19 15 | WO| HE | 3303000 Manter Ouvidoria Regional 255/3091 441108

2 ú 1 5 | O | HE | SAD Manter Ouvidoria Regional 5/3091 TOS)
o) ú B 383 | 00 | BM| 335803000 AssistênciaFarmacêuticaBásica 255/3085 1.400.020,15

it 3B10041.00 FortaleceraAssistência Farmacêntio 255/3005 6185387

n Ú ig mM | 08| 85 |Bm Indenizaçõese Restituições 255/3153 85.200,14

ED) y ii EM DO | 2136 | 333303800 Subsidiaras Ações na Atençãode Médiae AltaComplexidade 255/8098 315.84465

n ii ID 0 | 65 | 0%| BSM SubsidiarasAções na Atençãode MédiaeAlta Complexidade 255/3099 1.500,00

ú y 18 DM | mM | | BA Gerir aCentrale 0Sistemade Regulação Assistencial 255/8100 BOB
i 3339039,00 Gerir aCentralo Sistema de RegulaçãoAssistencial 255/3100           

 

02 ú 16 2 | 05| 5 | 530 Gerir aCentraleoSistema de Regulação Assistencial ASSfio 10.000,00

m l IB 305 | OM| 1287| 350520 AtenderaoProgramadeVigilânciaAmbientaleControledaDengue 255/8105 25.583,18

0 li ló 35 | OH| 246| 351500400 AtenderaoProgramadeVigilônciaAmbiental eControleda Dengue 255/3105 6.000,00

2 ii 16 5 | 00| 24|Sid Atenderao ProgramadeVigilênciaAmbiental eControleda Dengue BSB| 20.600,00

tê ú 0 305 0| 246 | 331901300 AtenderãoPrograma de VigilânciaAmbientaleControleda Dengue 355/8105 5.650,00

mn Ú ID e | GM| 0%|RIBO AtenderaoProgramadeVigilânciaAmbientaleControle da Dengue 255/3105 5.000,00

2 1 1 3% | GM| 26| 3390600 Atenderao ProgramadeVigilânciaAmbiental e Controleda Dengue 255/3105 5.000,00

n il Iê 385 | O | 24 | 332800000 AtenderagPrograma deVigilânciaAmbientaleControleda Dengue 255/3105 5.000,00

ID li 19 3% | 0| 04| 300 Atender30 Programade Fortalecimento deVigilânciaem Saúde 255/8107 258.160,28

2 1 D| 3% | 0| Ná |3 Atenderao Programade Fortalecimento de Vigilânciaem Saúde 255/8407 200.000,00

0 ú Ip 3% | GO| NU | 353805000 Subsidiaras Ações na Atenção Primária 5/14 837.758,00  ANfe São Francisco, nº 320 - Primavera- PousoAlegre - MG - 37552-030- Fone: (35) 3429-6500 | 3429-6501 | Site: www.empa.mg.gov.br
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         Dol Hd 40 | 3 | 0| Mi| 3520000 Subsidiaras Açõesna Atenção Primária E5sfaI3 ER

30! ImplementaraPolítica Nacionalde Vigilância AlimentareNutricional l

2 i l 1 | MO | 20| SML| ImplementaraPolíticaNacionalde VigilânciaAlimentareNutricional nsfaua 539,56

0 ii 1 5 | 000| 266| 305200 Subsidiaras Açõesra Atenção Primaria de Investimentos 255/8125 280766834

R li if 3| OO | 135 | 34805200 Garantir a PrevençãoeQualidade da Saúdeem Investimentos 155/8128 1395,46

2 i ti a | OM| 2Wi3 | 33558000 SubsidiarAções na Atenção Primária 255fBI3A 300.000,00

02 l i 5 | DMD| A | 35500 Subsidiar Ações na Atenção Primaria 255/3134 34.306,85

(2 it ú 5 | 00 | 228| 353808000 Atender20 ProgramaCegonha 5/3185 123.160,65

(2 l 1 2 | 00| 28| 35500 Atenderao ProgramaPIPA 155/3136 212.802,48

(2 ol dj 3 | OO| is| 344005200 GarantiroAcessoaPopulação do Serviçode Atenção Primária 155/3188 1609555

Dl HD) Mo| O | Bb| 350000 Garantir0acessoda Populaçãodo Serviçode Atenção Primária 255/3145 1.000.000,00

IH Mo O 3 | DOM | 6| S5BODO Garantir0acessoda Populaçãodo Serviço de Atenção Primária 255/3146 500.000,00

0? Bl dl | 00| 26| 331500400 Garantir0acesso da Populaçãodo Serviço de Atenção Primária 255/3188 310.000,00

Dl li Mo ||| Garantiroacesso da Populaçãodo Serviço de Atenção Primária 255/3148 150.000,00

ú l O| 5 | DO| BO |30 Garantir0acessoda Populaçãodo Serviço de Atenção Primária 155/8149 29008,00

Bolt DM lo| | SID Garantir0acesso da PopulaçãodoServiçode Atenção Primária 255/3140 10.00000

2 ii É a | MM| 2 | 331501600 Garantir0 acesso da Populaçãodo Serviço de Atenção Primária 255/3148 5.00000

pl ml mM |O| | 300000 Garantiroacesso da Populaçãodo Serviço de Atenção Primária BM 5.000,00

7) li il 38 | DM | 00 | 35380000 FortaleceraAtenção Básica 155/3150 L520,00

Di pd mM | MB| | SABOSLDO Ectruturara Rede de Atenção Psicossocial 355/8153 15.000,00

ú ii 1 3 | 00| 315| 33388000 EstruturaraRede de Atenção Psicossocial 255/8153 320.000,DO

(2 li Hi MM | 003| 2315 | 353500500 Estruturarà Rede de Atenção Psicossocial 255/3153 3450

2 li 3| DO| 05 | 35350500 ApojareFortalecera RededeUrgênciae Emergência s/d 2.266.66487

Dl dl iD jo | MB| 3 GarantiraPrevençãoeQualidade da Saúdeno Ambitoda Gestão 259/3301 56.257,18

( E if 2 | OM| dB| Sid Garantir a PrevençãoeQualidade da Saúde no Ambitoda Gestão 259/3301 20.000,00

Dl Hd do |O| | BD Garantir a PrevençãoeQualidade daSaúdenoAmbitoda Gestão 258/3301 20.000,00

pl ndo Mo | HE| Bam GarantiraPrevençãoé Qualidade da Saúde no Ambitoda Gestão 259/3301 150.000,00

2 li ii Dl | 00 | 2 | 355805300 Garantir a PrevençãoeQualidade da Saúde no Ambitoda Gestão 158/30 10.000,00

Dl Lido Ml| MO| oitá| 35190000 Garantira Prevenção€ Qualidade da Saúde na AtençãoPrimária 158/3305 2.000.000DO

pl Hu [dd go| iiá| SohDO GarantiraPrevençãoeQualidade da Saúde na AtençãoPrimária 258/5305 1.000.008,00

Z 110 Garantir a PrevençãoéQualidade da Saúde na Atenção Primária

Dl jd | 54 | OO | it| SSI Garantir a PrevençãoeQualidade da Saúde na Atenção Primária 158/3306 180.000,00

Dl Lido Mo | MO| oiê| 331501600 Garantira Prevençãoé Qualidade da Saúde na AtençãoPrimária 159/5505 200.000,00

0? mo MD | 3 | 00 | Má | 355000 Garantira PrevençãoeQualidade da Saúdena Atenção Primária 258/5805 50.000,00 

 

  



CÂMARAMUNICIPALDE POUSO ALEGRE
Estado de Minas Gerais 

Art. 2º Para ocorrer os créditos indicados no artigo anterior serão utilizados como recurso o superavit
financeiro apurado nas fontes de recurso conforme abaixo discriminados

-102 Saúde-Geral 1.038.878,50

Transferênciasde Recursos do Sistema Único de Saúde — SUS — Bloco
-159 Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde. 9.806.884,87

Outras Transferênciasde Recursos do SUS 55 Transferênciasde 27.861.181,68
154 Recursos do Fundo Estadual de Saúde

-155 Transferênciasde Recursos do Fundo Estadual de Saúde 13.291.294,32

153 Transferênciasde Recursos do SUS para Investimentos na Rede 806.993.17
de Serviços de Saúde

52.805.232,54

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à data de 04 de

janeiro de 2021.  
Av. São Francisco, nº 320 - Primavera- PousoAlegre - MG - 37552-030 - Fone: (35) 3429-6500 | 3429-6501 | Site: www.cmpa.mg.gov.br
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me

doe Pouso Alegre 
JUSTIFICATIVA

Excelentíssimo Senhor Presidente;

Excelentíssimos Senhores Vereadores,

O Projeto de Lei que ora apresentamos a esta Egrégia Câmara tem por objetivo
direcionar o superávit financeiro, fruto da política de austeridade, redução de desperdício e

aprimoramentoda eficiência do gasto público.

Os recursos que compõem o superávit são vinculados e não vinculados, com destaque
à viabilização de construção de novas unidades de saúde, ampliando a assistência de saúde

em 58 milhões.

Alguns ajustes em fonte de recurso para custeio de folha de pagamento também fizeram

o parte das alterações orçamentárias.

Diante do exposto, rogamos o empenho de Vossa Excelência e dos demais Vereadores com
-- assento nessa Laboriosa Casa Legislativa no sentido da discussão e aprovação da presente

- propositura.

Pouso Alegre, 03 de fevereiro de 2024.

e me

AEL TADEU SIMÕES
refeito Municipal

a

    
  

     



MUNICÍPIO DE POUSO ALEGRE
Prestação de Contas

Estimativa de Impacto Orçamentárioe Financeiro LRF Art 16, Inciso |

Período: Janeiro/2021     
Estimativa do impacto orçamentário-financeiropara com a finalidadede Impacto Orçamentário e Financeiro , em cumprimentoa6 "|
disposto no Inciso | do art. 16 da Lei Complementarnº 101-2000 e, considerandoas metas e prioridadeselencadas na Lei de
Diretrizes Orçamentárias, emitimos o seguinte parecer, Considerandoos dados.

Fonte de Recursos: - Todos     
  

 
Ativo Financeiro Inicial (1) 299.948.893,69 299.948.893,69| 299.948.893,69

Passivo Financeiro Inicial (II) 187.800.282,01 187.800.282,01 187.800.282,01

Financeira Inicial ED=(1 112.148.611,68 112.148.611,68 112.148.611,68

    
                                      

     

      109.168.504,20     ResultadoAumentativo (Acumulado) 109.168.504,20| 109.168.504,20

ResultadoAumentativo Orçamentário (IV)=(V+ VI) 109.172.069,57 109.172.069,57 109.172.069,57
Receita (V) 54.808.341,05 54.808.341,05 54.808.341,05

InterferênciasAtivas (VI!) 54.363.728,52 54.363.728,52 54.363.728,52
ResultadoAumentativo Extra-Orçamentário(VI)=(VIII) (3.565,37) (3.565,37) (3.565,37)

Acréscimos Patrimoniaisno Financeiro (VIII) (3.565,37) (3.565,37) (3.565,37)

                 
 Resultado Diminutivo 15.996.568,97 15.996.568,97 15.996.568,97

ResultadodiminutivoOrçamentário (IX)=(X + XI) 15.996.516,04 15.996.516,64 15.996.516,64

Despesas(Projeçãodas Despesas Liquidadas) (X) 4.835.656,50 4.835.656,50 4.835.656,50
interferênciasPassivas (XI) 11.160.860,14 11.160.860,14 11.160.860,14
ResultadoDiminutivo Extra-Orçamentário(XID=(XI) 52,33 52,33 52,33

DecréscimosPatrimoniaisno Financeiro (XHI) 52,33

                            

                 Lo ResultadoProjetado
". [SituaçãoOrçamentáriaAntes do Ato (XIV)=(IV - IX) 93.175.552,93

| Situação FnanceiraAntes do (XVW= (HIV. 205.320.546,91

  
Demonstrativo do Impacto
Fo de Com

           
   “93.175.552,93 93.175.552,93 93.175.552,93

205.320,546,91 205.320.546,91 205.320.546,91
  ResultadoOrçamentário Final Reprojetado

ResultadoFinanceiro Final Reprojetado 
Conclusão

Atende ao Inciso | do art. 16 da Lei Complementar nº 101-2000

JULIO CESAR DA SILVA Assinado de forma
j * digital por JULIO CESAR

TAVARES:5327269264 DASILVA
? TAVARES:53272692649   

IPM SistemasLtda Identificador:WPR1741101-5944-HGFLUTRWXWMV-4- Emitido por: LAURA MARIAVIEIRA FERREIRA 02/02/2021 16:30:52 -03:00
Atende Net - WPR v:2013 01



 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Pouso Alegre-M 5 , 
Pouso Alegre, 08 de fevereiro de 2021.

PARECERJURÍDICO

Autoria — Poder Executivo

Nos termos do artigo 79 do Regimento Interno desta Casa de Leis, passamos

a analisar os aspectos legais do Projeto de Lei nº 1.136/2021, de autoria do Chefe

do Poder Executivo que “AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO

ESPECIALNA FORMA DOSARTIGOS 42 E 43 DA LEI4.320/64.”

O Projeto de Lei em análise, nos termos do artigo primeiro (1), fica o

Poder Executivo autorizado a abrir crédito orçamentário especial, para criação de

dotações orçamentárias na LOA/2021 com recursos oriundos de Superávit

Financeiro apurado no exercício anterior, no valor de R$52.805.232,54 (cinquenta e

dois milhões, oitocentos e cinco mil, duzentos e trinta e dois reais e cinquenta e

quatro centavos) conformeabaixo discriminado(vide tabela do Projeto de Lei).

O artigo segundo (2º) que para ocorrer os créditos indicados no artigo

anterior serão utilizados como recurso o superávit financeiro apurado nas fontes de

recurso conforme abaixo discriminados:

- 159 Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde — SUS — Bloco

Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde.

- 154 Outras Transferências de Recursos do SUS 55 Transferênciasde Recursos do

Fundo Estadual de Saúde

- 155 Transferências de Recursos do Fundo Estadual de Saúde

- 153 Transferências de Recursos do SUS para Investimentos na Rede de Serviços

de Saúde

X !



   | quarto (4º) que esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus

FORMA

A Lei nº 4.320/64, que estatui Normas Gerais de Direito Financeiro para

elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos

Municípios e do Distrito Federal, determina o seguinte:

INICIATIVA

Art. 42. Os créditos suplementares e especiais serão
autorizadospor lei e abertos por decreto executivo.

Art. 43. A abertura dos créditos suplementares e especiais
depende da existência de recursos disponíveis para ocorrer 3

despesa e será precedida de exposição justificativa.

A iniciativaprivativa do Chefe do Executivo está conforme a Lei Orgânica

do Municípioprevê em seu artigo 45, XII, c/c artigo 69, XXIV:

Art. 45 — São de iniciativa privativa do Prefeito, entre outros,

os projetos de lei qué disponham sobre:

XII - os créditosespeciais.

Art. 69. Compete ao Prefeito: XXIV - enviar a Câmara os

recursos financeiros para ocorrer às suas despesas, nos
termos do seu orçamento anual, incluídos os créditos
suplementares e especiais;

COMPETÊNCIA

A competênciadesta Casa de Leis para decidir sobre a matéria está definida

no artigo 39, I, alínea a, na Lei Orgânica Municipal e no artigo 167, V, da

Constituição Federal:

Art. 39. Compete à Câmara, fundamentalmente;
I- autorizar: a) a abertura de créditos.

Art. 167. São vedados: V - a abertura de crédito suplementar

ou especial sem prévia autorização legislativa e sem indicação
dos recursos correspondentes.

3

De



 
concerne tanto à competência, quanto à iniciativa, e da condição formal prevista

nos artigos 42 e 43 da Lei nº 4.320/64.

Corroborando acerca da competência desta Casa de Leis, os ensinamentos

de Nelson Nery Costa:

Competem, ainda, à Câmara Municipal diversas outras
matérias, naquilo que seja classificado como interesse local,
podendo ser a aprovação de autorização de empréstimos e
operações de crédito, assim como a forma e os meios de

pagamento; (grifo nosso)!

A fiscalização contábil do Executivo é abordada por Diogenes Gasparini:

Em mais de uma passagem a Constituição da República
outorga ao Legislativo competência para participarda função
administrativa realizada, precipuamente, pelo Executivo. A
contribuição dos órgãos legiferantes para a validade da
atuação da Administração Pública acaba redundando em
controle, já que lhe cabe aprovar ou autorizar essa atuação.

A fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional
e patrimonial da União cabe ao Congresso Nacional, com o
auxílio do Tribunal de Contas da União (CF, arts. 70 e 71).

O mesmo pode se dizer em relação aos Municípios. Tais
competências são das Câmaras dos Vereadores, auxiliadas
pelas Cortes de Contas locais, e, onde estas não existirem, pelo
Tribunal de Contas competente, observado, é claro, o que
especificamente a Constituição Federal lhes atribuiu no art. 31 e

seus quatro parágrafos. (grifo nosso). ?

Concordante tem sido o entendimento de James Giacomoni sobre o

controle orçamentário:

O exercício do controle externo é da competência do Poder
Legislativo, que conta para tal com o auxílio do Tribunal de
Contas.

(..)
Essas disposições constitucionais, amplamente assentadas nos
aspectos adjetivos da gestão pública, consagram o estabelecido
pela Lei nº 4,320/64 em seu artigo 81:

' Direito Municipal Brasileiro, 8º ed., GZ Editora, p. 177.

2 Direito Administrativo,8º edição, Saraiva, 2003, páginas 778 a 780 N



O controle da execução orçamentária, pelo Poder Legislativo,
terá por objetivo verificar a probidade da administração, 2

guarda e legal emprego dos dinheiros públicos, e o
cumprimento da Lei de Orçamento.
Tanto a Lei Maior, como a lei básica do orçamento (4.320/64)
mostram claramente que as questões centrais de interesse do
controle externo são os aspectos legais ligados à questão dos
dinheiros públicos e à observância dos limites financeiros
consignadosno orçamento. (grifo nosso).

  
REQUISITOSLEGAIS - ARTIGO 16 DA LEI Nº 101/2000

Por fim, cumpre ressaltar que, em obediência ao disposto na Lei

Complementar 101, de 4 de maio de 2000, em seu artigo 16, o Poder Executivo

apresentou declaração de que há compatibilidade e adequação da despesa

constante do referido Projeto a Lei de Responsabilidade Fiscal - (PPÁ, LOA e

LDO) e estimativade impacto.orçamentário financeiro.

Isto posto, S.M.J., não se vislumbra obstáculo legal à regular tramitação

do Projeto de Lei. Insta registrar que este parecer se refere exclusivamente aos

aspectos legais de tramitação, sendo que a questão de mérito cabe única €e

exclusivamenteao Douto Plenário desta Casa de Leis.

QUORUM

Oportuno esclarecer que é exigido maioria simples, nos termos do artigo 53

da L.O.M. e do artigo 56, II, do R.LC.M.P.A.

CONCLUSÃO

Por tais razões, exara-se parecer favorável ao regular processo de

tramitação do Projeto de Lei 1.136/2021, para ser para ser submetido à análise das

“Comissões Temáticas”da Casa e, posteriormente, à deliberaçãoPlenária. Salienta- 
3 Orçamento Público, 7º ed., Atlas, p. 234 e 235. |

&



 
sendo que a decisão final a respeito, compete exclusivamente aos ilustres

membros desta Casa de Leis.

É o modesto entendimento e parecer, S.M.J..       
   

   N

/ Mem Cunha Neto
/ “OAB/MGnº 102.023

gra deAndradeFerreira
VEstagiária

    AÊ      



 

      Câmara Municipal de Pouso Alegr
- Minas Gerais -  

PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO SOBRE PROJETO DE

LEI Nº 1.136/2021 QUE AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL NA FORMA

DOS ARTIGOS 42 E 43 DA LEI 4.320/64.

RELATÓRIO 
A Comissão de Legislação, Justiça e Redação da Câmara Municipal de Pouso Alegre — MG,

no uso de suas atribuições legais para exame do “PROJETO DE LEI Nº 1.136/2021, autoriza a

abertura de crédito suplementarna forma dos artigos 42e 43 da lei 4.320/64.

FUNDAMENTAÇÃO,E CONCLUSÃODA RELATORIA

examinar as proposições referentes às matérias desta natureza que trata este referido Projeto deLei.

No que tange à iniciativa, verifica-se que O Projeto em análise observou o disposto no

artigo 61, parágrafo 1º, inciso TI, alínea b, da Constituição Federal, pois, é de iniciativa privativa do

Poder Executivo as leis que dispõem sobre a organização administrativae judiciária, matéria tributária

e orçamentária, serviços públicose pessoal da administração dosTerritórios.

Ademais, há de se destacar que foi observado, ainda, o disposto no artigo 30, inciso I da

ConstituiçãoFederal, pois, cabe ao Município legislar sobre assuntos de interesse local.

O Projeto de Lei que ora apresentado, tem por objetivo, direcionar O superavit financeiro,

fruto da política de austeridade, aprimoramento da eficiência do gasto público. Os recursos que

compõem o superavit são vinculadose não vinculados, com objetivo de construção de novas unidades

de saúde, ampliando a assistência de saúde em 58milhões. 



 
“oé

Câmara Municipal de Pouso Alegrá;e&5
= Minas Gerais a

or sua vez, o Departamento.  após análise, emitiu o. parecer |     

à tramitação doProjeto é foram constatadosobstáculos

legais à tramitação do aludido Projeto de Lei.

CONCLUSÃO

Após análise do presente Projeto de Lei nº 1.136/2021, verificou-se que a proposta se

encontra com todos os requisitos legais preenchidos.

Diante dos fatos narrados, a Comissão de Legislação, Justiça e Redação EXARA

PARECER FAVORÁVEL à tramitação do referido Projeto, julgando-o apto a ser apreciado pelo

Plenário desta Edilidade. É o nosso parecer.

Pouso Alegre, e fevereirode 2021. 
Oliveira

Relator

Leandro Morais   
Presidente Secretário 
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  Câmara Municipal de Pouso Alegre /:..

- Minas Gerais - 
 

Pouso Alegre, 08 de fevereiro de 2021

PARECER DA COMISSÃOPERMANENTEDE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRAE

ORÇAMENTÁRIA
(CAFO)

RELATÓRIO:

A Comissão de Administração Financeira e Orçamentária da Câmara Municipal de
Pouso Alegre — MG, no uso de suas atribuições legais para exame ao PROJETO DE LEI

Nº 1.136/2021 QUE “AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL NA FORMA DOS

ARTIGOS 42 E 43 DA LEI 4:320/64, emiteo. respectivo parecer e voto, nos termos

regimentais.

FUNDAMENTAÇÃOE CONCLUSÃODA RELATORIA:

Conforme o artigo 67 e seguintes, do Regimento Interno desta Casa,

combinado com o Artigo 37e parágrafos, da Lei Orgânica Municipal, são atribuições
das Comissões Permanentes o estudo e a emissão de parecer acerca das proposições

que lhe são apresentadas e, a esta Comissão Permanente de Administração Financeira
e Orçamentária cabe especificamente, nos termos do art.º 69, do Regimento Interno,
examinar as proposições referentes as matérias desta natureza que trata este referido

Projeto de Lei.

Esta Relatoria constatou que o Projeto de lei nº 1.136/2021 tem como objetivo
autorizar o Poder Executivo a abrir crédito orçamentário especial, para a criação de
dotações orçamentárias na LOA/2021-com recursosoriundos de Superávit Financeiro
apurado no exercício anterior, no valor de R$ 52.805.232,54 (cinquenta e dois milhões,
oitocentos e cinco mil, duzentose trinta e dois reis e cinquenta e quatro centavos).

O Projeto de Lei ora apresentado tem por objetivo direcionar o superávit
financeiro, fruto da política de austeridade, redução de desperdício e aprimoramento
da eficiência do gasto público que serão aplicados na construção de novas unidades do 
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Por sua vez, O DepartamentoJurídico desta Casa, após análise, emitiu o parecer
Favorável, a Tramitação do Projeto em Estudo, eis que não foram constatados
obstáculos legais à tramitação do aludido Projeto de Lei.

CONCLUSÃO:

O Relator da Comissão Permanente de Administração Financeira e

Orçamentária, feita a análise, EXARA PARECER FAVORÁVEL A TRAMITAÇÃO AO

PROJETO DE LEI 1.136/2021. 
Relator  

or Elyda Auto Peças—
Ecretário

   Vereador Leandro Morais
Presidente   



 

 
(Parecer 007)

Pouso Alegre, 08 de fevereiro de 2021

PARECERDA COMISSÃO PERMANENTEDEADMINISTRAÇÃOPÚBLICA
(CAP)

 

RELATÓRIO:

A Comissão de AdministraçãoPública da Câmara Municipal de Pouso Alegre —

MSG, no uso de suas atribuições legais para exame ao Projeto de Lei nº 1.136/2021 Que 
  autoriza a abertura de Crédito Especial na forma dos artigos 42 e 43 da lei 4.320/64, nos 

termos regimentais. FUNDAMENTAÇÃO E CONCLUSÃODA RELATORIA:

Conforme o artigo 67 e seguintes, do Regimento interno desta Casa, combinado

com o Artigo 37€parágrafos, da Lei Orgânica Municipal, são atribuições das Comissões

Permanentes o estudo ea emissão de. parecer acerca das proposições que lhe são

apresentadas e, a esta Comissão de Administração Pública cabe especificamente, nos

termos do Art. 70 do Regimento Interno, examinar as proposições referentes as matérias

desta naturezaque trata este referido Projeto de Lei.

 
Esta comissão de AdministraçãoPública após análise e discussão verificou que se

   
trata de aberturade crédito especial na forma do artigo 42 e 43 da lei 4.320/64 autorizando

o poder executivoa abrir crédito orçamentário suplementarno valor de R$ 52.505.232,54

(cinquenta e dois milhões quinhentos e cinco mil duzentos e triste e dois reais e cinquenta

e quatro centavos)para dotação orçamentária da LOA/2021.   



 
 Esta comissão ainda verifico que os recursos que compõe o superávit são

vinculados e não vinculados, destacando a viabilização de construção de novas unidades

de saúde e ajustes em fontes de recursos para o custeio de folha de pagamento.

Por sua vez, o Departamento Jurídico desta Casa, após análise, emitiu o parecer 
   Favorável, a Tramitação do Projeto em Estudo.

Diante do exposto, segue a conclusão deste parecer cujos termos estão

devidamente apresentados:

CONCLUSÃO:

O Relator da Comissão Permanente de AdministraçãoPública, eita a análise,

EXARA PARECER FAVORÁVEL A TRAMITAÇÃOAO PROJETO DE LEI
|.136/2021. | É

    
       

    
    

    
VereadorLeandroMorais

Relator

  AI
oil
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VereadorOliveira Vereador Igor Tavares

 
Presidente Secretário 


